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I M I G R A Ç Ã O  E  C O L O N I Z A Ç Ã Or >

(Â MARGEM DO PROJETO DÁMASO ROCHA)

Araújo Cavalcanti 
Técnico de Administração

A  Comissão Especial de Imigração, Colo
nização e Naturalização, da Câmara dos De
putados, está empenhada em encontrar so
lução para problemas básicos que constituem  
sua própria razão de ser, dentre os quais 
merece referência à parte a elaboração de 
uma nova e deiinitiva política imigratória e 
colonizadora para o Brasil.

O relator geral da Comissão, deputado Dú- 
maso Rocha, apresentou, no começo de abril 
dêste ano, dois projetos de lei, para serem 
examinados e discutidps nesse importante 
órgão parlamentar. Foi estudado, em pri
meiro lugar, o projeto que cria o Departa
mento Nacional de Imigração e Colonização, 
( D . N .1 . C . )  e dá outras providências. Em  
pouco mais de um mês a referida Comissão 
concluiu os seus estudos, aprovou e enca
minhou o aludido projeto com as modifi
cações essenciais propostas pelos ilustres de
putados Aldo Sampaio, Israel Pinheiro, Pe- 
droso Júnior, Aureliano Leite e Plínio Ca
valcanti .

Contou o relator geral com a colaboração 
de uma equipe de técnicos constituída pelos 
Srs. A. Junqueira Aires, diretor da Divisão de 
Orçamento e Organização do D A S P ; Izidoro 
Zanotti, Araújo Cavalcanti, Carlos D. M a
chado, Osório Nunes e E. Christian Kj er .

A  Revista do Serviço Público divulga neste 
número o projeto do qual se podem esperar 
os mais auspiciosos resultados e que foi re
cebido pela imprensa do país com os maiores 
elogios. ( N . R . ) .

I

A Comissão Especial de Imigração, Colo
nização e Naturalização, da Câmara dos 

Deputados, está realizando um trabalho de in

vulgar interesse político, econômico, social, com a 
elaboração dos projetos de lei em que se traçam 
novos rumos à política imigratória e colonizadora 
do Brasil.

Sem alardes, enérgica e seguramente, conseguiu 
a douta Comissão encerrar no dia 13 de maio do 
corrente (1 ), a primeira fase de suas atividades 
encaminhando à Comissão de Finanças e Orça
mento e ao Plenário, o projeto de lei que cria o 
Departamento Nacional de Imigração e Coloni
zação ( D . N . I . C . )  e dá outras providências.
Êsse projeto reflete na clareza, precisão e objeti
vidade de seus importantes dispositivos, uma exata 
compreensão das necessidades nacionais, no que 
se refere aos problemas de imigração e colonização.

É de inteira justiça acentuar a mentalidade 
ampla, o espírito prático e a capacidade realiza
dora da Comissão Parlam entar. De resto, era o 
que se esperava de uma Comissão constituída pelos 
nomes respeitáveis dos Srs Israel Pinheiro —  pre
sidente, Dámaso Rocha —  relator geral, Aldd / -L. 
Sampaio, Pedroso Júnior, Aureliano Leite e Plínio 
Cavalcanti —  todos homens reconhecidamente 
experientes em assuntos de administração pública 
e profundos conhecedores dos problemas nacionais.

2. Esta é uma oportunidade rara que o Brasil 
deve aproveitar no sentido de canalisar para suas 
fábricas, campos e áreas desabitadas ou inapro- 
veitadas do interior, todo elemento humano de 
ascendência européia e norteamericana que por
ventura queira se fixar em nosso país. Êste o mo
mento oportuno para uma política imigratória de 
portas abertas e de âmbito nacional, dentro de 
planos objetivos que levem em consideração o 
aproveitamento do alienígena nas várias regiões

(1 )  D iário  do Congresso, 16 de m aio de 1947 —  

págs. 1 .7 5 8 -1 .7 6 3 .
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géo-econômicas do país, segundo critérios de dis
tribuição e utilização devidamente estudados.

Não há razão para os excessivos temores ou 
exageradas cautelas de certas autoridades e de
terminados setores da opinião pública, tôdas as 
vêzes que se procura resolver, de maneira defi
nitiva, os problemas de imigração e colonização.

Motivos históricos explicam o jacobinismo mal 
disfarçado da civilização brasileira : entre outros, 
a colonização qusse totalmente portuguêsa. O 
domínio exclusivo da terra pelos lusitanos, du
rante séculos, muito contribuiu para agravar êsse 
médo inato ao estrangeiro que tão facilmente se 
observa entre nós. Aos portugueses interessados 
na exploração intensiva do Brasil sempre pareceu 
mais aconselhável importar a mão-de-obra negra 
do que imigrantes europeus, os quais, pela supe
rioridade de suas condições socioculturais pode
riam transformar-se em perigosos rivais na explo
ração da colônia. Tornado independente, conti
nuou, entretanto, a predominar no Brasil a men
talidade jacobina que se traduz no horror ao es
trangeiro, nas mil e uma dificuldades opostas aos 
que nos procuram, no “porque me ufanismo” ri
dículo. Não é exagero afirmar ser o Brasil o país 
que maiores obstáculos opõe ao estrangeiro em 
nossos dias, —  complexo de inferioridade que urge 
eliminar.

Não estamos, pois, em condições de permitir 
que se implante, entre nós, a tirania perene do 
nativismo exagerado. Sob o pretexto vago de ga
rantia da nossa “integridade territorial e étnica”, 
manutenção das “características cristãs da nacio
nalidade”, “uniformidade da raça” e chavões 
idênticos, já começaram as baterias chauvinistas 
a abrir fogo contra os esforços da ilustrada Co
missão Parlam entar destinados a liquidar de vez 
com tais preconceitos que nos chumbam à estag
nação e à miséria.

Mistér se faz acabar com a influência nefasta 
dos conhecidos “patriotas” e “salvadores da pátria” 
cujo nacionalismo feroz constitui séria ameaça ao 
desenvolvimento econômico do Brasil.

3. Somos uma nacionalidade que não deve 
e não pode prescindir do concurso alienígena. 
Encontramo-nos em pleno período de formação 
histórica —  sofrendo as agruras de uma séria 
crise caracterizada pelos estudiosos como de cres
cimento —  em que se pode verificar, de imediato, 
a tremenda insuficiênca demográfica brasileira

contribuindo para diminuir ainda mais os baixos 
níveis de produção e renda nacionais.

A Europa dispõe de um excesso de população 
que devemos aproveitar concorrendo com diversos 
países na corrida pela obtenção dos melhores agri
cultores, técnicos, operários, artistas e professores, 
Corrida em que já nos encontramos atrasados em 
relação à maioria dêsses países, quer pela desor
ganização dos serviços que cuidam de imigração 
e colonização, quer pelos excessos nacionalistas 
da mentalidade dominante, refratária a tudo que 
é estrangeiro.

Em trabalho publicado em novembro de 1943 
(2 ) foi-nos proporcionado ensejo de examinar 
problemas de certa forma relacionados com os que 
ora estudamos nesta Revista. Algumas observa
ções formuladas a essa época continuam hoje 
inteiramente oportunas. Escrevíamos, então :

“O B rasil é  um  dos poucos países do m undo que 
têm  o priv ilég io  de possuir, com  m aior ou m enor 
in tensidade, alguns dos elem entos essenciais do poder 

geopolítico, assem elhando-se, n este  p a rticu la r, aos 
E stados U nidos, à  R ússia  o ao  C an ad á . E m  p r i
m eiro lugar, espaço, área  geográfica de  expressão 
con tinen ta l e oceânica favoravelm en te  localizada. E m  
S6guida, recursos natu ra is , ou seja, a ocorrência, nesse 
espaço, do3 e lem entos florestais, agropecuários, m i
nerais, geofísicos, e tc . ind ispensáveis à  v ida  e ao 
trab a lh o . F a lta -lh e , porém , o 3.° elem ento  funda- 
rr.ental, expresso p o r um a relação : coeficiente de
m ográfico sa tis fa tó rio . Is to  é, a  á rea  geográfica b ra 
sileira  precisa  de ser efetivam ente ocupada e traba
lhada por um a população m aio r do que a  a tu a l —  
tan to  em  têrm os d s  qu an tid ad e  (m ais h ab itan te s  por 
k m 2 ) com o em  têrm os d e  qualidade  (m elhores con
dições de saúde, bem -estar, cu ltu ra , capacidade de 
trab a lh o ) . E m  conseqüência, encontra-se o B rasil fa 
m in to  de m ercado in te rno , cap ital, m ão-de-obra, té c 
nicos —  carência fu n d am en ta l que  o G ovêrno só 
poderá  a ten u ar m ed ian te  a execução de um  grande 
em preendim ento , in te iram en te  p lanificado, nesse sen
tido  :

a )  Fom ento , por todos os m eios possíveis, d a  im i
gração européia em  grande escala;

b ) canalização, p a ra  o país, d e  cap itais e s tran 
geiros (sob  quaisquer form as que rev istam , 
créditos, m áquinas, técnicos, tu r is ta s .

(2 )  A r a ú j o  C a v a l c a n t i  —  “D a O rganização E m 
p írica  à  O rganização C ien tífica” , p o sterio rm en te  ed itado  
p e la  em prêsa  “ A  N o ite” ed ito ra, R io , novem bro de 1945, 
pág. 24 . V er tam bém  a êsse respeito  os m agníficos estudos 
dc Sr. Iz idoro  Z an o tti publicados na  R ev is ta  de M edicina  
P ú b lica . R io , 1946.
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P a ra  ta l  fim , deveria  o governo tom ar, desde 
já , tôdas as prov idências exigidas pelo  caso, 
com o g aran tias especiais, facilidades diversas, 
am p la  p ub lic idade  ex terio r a trav és dos congu- 
lados, escritórios de expansão com ercial, com 
pan h ias de  navegação e assim  p or d ian te )  .

c) Industria lização  in ten siv a  das d iversas regiões 
geoeconôm icas b ra s ile ira s .

P a ís vasto, pobre , vu lnerável, pouco hab itado , cheio 
de problem as, o B rasil, m ais do que q u a lq u er ou tra  
nação, encontra-se n a  im periosa  necessidade de  su
p e rar suas trem endas defic iências” ( 3 ) .

Infelizmente nada foi planejado no sentido de 
corrigir a longo prazo, as anomalias da situação 
demográfica brasileira. Os problemas se agravam 
e se complicam, no seu entrosamento fatal, en
quanto os responsáveis continuam empregando a 
fórmula suicida de deixar tudo para depois quando 
não resolvem aplicar, à última hora, a medicina 
suave dos paliativos de emergência. . .

Os trabalhos que estão sendo pacientemente 
elaborados pela Comissão Especial de Imigração, 
Colonização e Naturalização procuram atender, 
ainda em tempo oportuno, a necessidades inexo
ráveis do país.

Transcrevemos, a seguir, os primeiros resul
tados das atividades da mencionada Comissão 
Parlamentar na atual sessão legislativa. Em se’ 
guida, apreciaremos os pontos essenciais das pro
vidências sugeridas.

“ COMISSÃO ESPECIAL DE IMIGRAÇÃO, COLONIZAÇÃO 

E NATURALIZAÇÃO

Aos 13 de m aio  de 1947, à s  13,15 horas, na  S a la  des
tin ad a  aos seus traba lhos, reuniu-se esta  Com issão E sp e 
cial, sob a P residência  do Sr. Israe l P inhe iro , respectivo  
P re s id e n te . C om pareceram  os Srs. D ám aso ' R ocha, R e 
la to r  geral, A ldo Sam paio , P lín io  C avalcan ti, Pedroso  
Jú n io r  e m ais os técnicos Srs. Isidoro  Z ano tti, E llen  
C hrisian  K jer, J .  M . dos Santos A raú jo  C avalcan ti e 
D odsw orth  M a c h ad o . E specia lm en te  convidados com pare
ceram , tam bém , os Srs. Peric les de C arvalho, D ire to r do 
D ep artam en to  de Im igração  do M in istério  do T rab a lh o  
e C oronel G aelzer N e to .

D eixaram  de com parecer os Senhores A ureliano L eite  
e G ilberto  V a len te . P o r  carta  que foi lida, o Sr. C onse
lheiro  Jo rg e  L atour, P resid en te  do C onselho d e  Im igração 
que tam b em  hav ia  sido convidado a com parecer a  essa 
reun ião  ap resen to u  su as escusas p o r não poder e s ta r  pre-

(3 )  Ib . pág. 25 . T am b ém  investigando idênticos p ro 
b lem as o escrito r O sorio N unes e o técnico  de  im igração 
Izidoro  Z ano tti p u b lica ram  valiosos estudos que serão de
v idam en te  aprec iados no próxim o a rtig o .

sen te  em  v irtu d e  de coincidir o d ia  e a hora  com  as da 
aud iência  sem anal que tem  com  o P re sid en te  da R epública.

A bertos os trab a lh o s foi lida , ap ro v ad a  e assinada a  a ta  
da  reun ião  an terio r, após o que  o Sr. Israe l P in h e iro  d e 
c larou  te r  a  reun ião  como objetivo  único a le itu ra  e  assi
n a tu ra  do p ro je to  que cria  o D ep artam en to  N acional de 
Im igração e C olonização.

A ntes de da r a  p a lav ra  ao respec tivo  re la to r, Sr. Da- 
ira so  R ocha, o P re sid en te  congratu lou-se com  o m esm o 
pelo  feliz  êxito  de  su as a tiv idades, louvando  seu e n tu 
siasm o e persistênc ia  que p e rm itiram  a  e laboração de um  
trab a lh o  m erecedor qua  foi de generalizados e favoráveis 
com en tários. O Sr. D ám aso R ocha  procedeu, então , aquela 
le itu ra  após o que  foi o p ro je to  assinado pelos presentes, 
sendo que com  restrições pelo  Sr. P lín io  C avalcan ti que 
declarou  reservar-se  o d ire ito  de  oferecer-lhe em endas 
q uando  tiv e r  de  ser d iscu tido  em  P len ário .

O Sr. D ám aso R ocha  referiu -se , em  seguida à cola
boração que lhe  foi p re s tad a  d u ran te  todo  o trab a lh o  de 
elaboração do p ro je to  pelos técnicos cujos nom es estão 
acim a referidos, louvando-lhes a  in te ligência  e  dedicação 
ccm  que  a  todo  tem po  e m p resta ram  com  boa  v on tade  
e solicitude sua valiosa a ssis tên c ia . O Sr. P edroso  Jú n io r, 
prosseguindo nas m esm as considerações, declarou  serem  
p erfe itam en te  ju stas  as re ferências elogiosas do re la to r, à 
cooperação valiosa  e  ded icada  daqueles técn icos e propôs, 
sendo aprovado, fossem  as m esm as concretizadas num  voto 
de  lòuvor n esta  a ta .

P o r  ú ltim o, fa lou  o S r . Iz idoro  Z an o tti. E m  seu nom e 
e no dos dem ais técnicos q u e  co laboraram  com  a  Co
m issão, agradeceu  às re ferências fe ita s  às su as pessoas. 
D eclarou, após, que co n tin u am  dispostos a  p re s ta r  a  sua 
con tribu ição  em  tu d o  aqu ilo  q u e  a  Com issão ju lg a r ne
cessário de seus conhecim entos e  finalizou  trad u z in d o  a 
sua sa tisfação  não só pelas trocas d e  idéias havidas, como 

tam b ém  pelos estudos e  trab a lh o s em  que tin h am  tom ado  
p a rte , o que  lhes p e rm itiu  a  o p o rtu n id ad e  de  trav arem  
conhecim ento  com  os esclarecidos e  dedicados m em bros 
d a  C om issão. N ada  m ais havendo  a  t r a ta r  o  Sr. P re s i
d en te  d e term inou  fôsse pub licado  com  esta  a ta  o p ro je to  
que acab av a  de ser assinado  pe la  quase  ta ta lid ad e  dos 
com ponentes da  C om issão . E m  seguida, foi suspensa a 
reu n ião  e p o r m im  Jo ão  d e  A lm eida P o rtu g a l, lavrada 
esta  a ta .

L E I  N . ° .............D E  ..................... 1947

Cria Q Departamento Nacional de Imigração e Colonização 
( P .  N . I .  C . )  e dá cutras providências

A rt. 1.° F ica  criado o D e p artam en to  N acional de Im i
gração e C olonização (D . N. I. C .) , d ire tam en te  subor
dinado ao P re sid en te  da  R e p ú b lica .

A rt. 2 .° C om pete  ao D . N . I . C. :

a )  e s tu d ar os p rob lem as re la tivos à  im igração e co
lonização ;

b )  su p erin ten d er, o rien ta r e d irig ir todos os serviços 
re fe ren tes  ao recru tam en to , seleção, tran sp o rte , en trada, 
hospedagem , d istribu ição , colocação, assim ilação de im i
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gran tes, assim  com o coordenar os serviços de colonização 
c  n a tu ra lização  ;

c )  op in ar em  todos os convênios, acordos o u tra tados 
de im igração e n t r e 'o  B ras il e ou tras n açõ es;

d )  ap ro v ar os p lanos de colonização ap resen tados por 
en tid ad es públicas federais, te rrito ria is , estaduais ou  em 
p resas e p a rticu la res  ;

e )  exped ir instruções a  respeito  de  a tos de  sua in 
cum bência  quando  executados p o r outros órgãos d a  ad m i
n istração  p ú b lica .

A rt. 3.° O D . N . I. C. tem  a  seguinte  e s tru tu ra  :

1) D iv isão  de  E studos ( D . E . )

2 )  D iv isão  d e  Seleção ( D . S . )

3> D ivisão  de  Im igração  ( D . I . )

4 )  D iv isão  de Colocação e Assim ilação ( D . C .A . )

5 ) D ivisão  de C olonização ( D . C . )

6 ) Serviço Ju ríd ico  ( S . J . )

7 )  Serviço de  A dm in istração  ( S . A d.) .

A rt. 4.° Incum be à  D iv isão  de  E studos ( D . E . ) :

a )  e s tu d ar os p ro b lem as de  seleção im igrató ria , an tro 
pologia é tn ica  e social, eugenia e  colonização ;

b ) p roceder a estudos, e laborar p lanos e ind icar m e
d idas concernen tes ao recru tam en to , seleção, tran sp o rte , 
en trad a , hospedagem , d istribu ição , colocação e assim ilação 
de im ig ra n te s ;

c )  pesqu isar e reg is tra r os fenôm enos d as  m igrações 
nas d ife ren tes  zonas do país;

d )  p re p a ra r  p lanos de  colonização, com  o fim  de ap ro 
v e ita r  o e lem ento  b rasile iro  e realiza r a  assim ilação do 
im ig ra n te ;

e )  e stu d ar o ap roveitam en to , em  colonização, de  áreas 
d esab itadas ou  in a p ro v e ita d a s ;

/ )  in d ica r m edidas d estin ad as a  p rom over o povoa
m ento  de  zonas favoráveis ao desenvolvim ento  econôm ico 
e assim ilação do im ig ran te  ou onde h a ja  in te rêsse  nacional 
que aconselhe seu adequado  povoam ento  ;

g ) e s tu d a r os tex tos dos convênios p ropostos en tre  o 
B rasil e ou tras n a ç õ e s ;

h )  exam inar os p lanos de  colonização apresen tados à 
aprovação  do D e p a r ta m e n to ; e

/ )  organ izar e s ta tís tic as .

P arág ra fo  único. P a ra  execução das a tribu ições a  que 
se re fe re  o p re sen te  artigo , fica a  D . E .  assim  organizada :

1) Seção de E studos Im igratórios ( S . E . I . )

2 )  Seção d e  E studos de D is trib u ição  e Colonização 
( S . E . D . C . )

3 Seção de E sta tís tic a  ( S . E . )

A rt. 5.° C om pete  à  D ivisão de  Seleção ( D . S . ) :

a )  re c ru ta r  e  selecionar im ig ran tes ;

b') o rgan izar e  m an te r, no exterior, os serviços ou 
com issões de recru tam en to  e seleção que fo rem  necessários ;

c )  coligir dados p a ra  a  elaboração dos p ro je jto s de 
acôrdos, convênios ou tra tad o s in tç rn ac ip n a is ,

A rt. 6.° São a tribuições da D ivisão de Im igração 
( D . I . ) :

a )  prov idenciar o em barque  e tran sp o rte  de im igrantes;

b )  p rom over a  recepção e  hospedagem  dos im igrantes;

c )  fiscalizar a  en trad a  de im igran tes no  p a i s ;

d ) m an te r serviços de iden tificação  de im ig ra n te s ;

e )  te r  a seu cargo a m anutenção  de hospedarias de 
im ig ra n te s ;

{) e fe tu ar o reg istro  das em p rêsas que  tran sp o rtam  
im igran tes p a ra  o país, po r v ia  m arítim a, te rre s tre  e aérea;

g) de te rm in ar os pon tos d e  localização e  a  capacidade 
de  h o sp e d a ria s ;

h )  fixar os pon tos de en trad a  de im ig ran tes.

P arág rafo  único. P a ra  execução dos seus encargos, tem  
a  D . I .  os seguintes órgãos:

1) Seção de T ran sp o rtes  e R ecepção ( S . T . R . )
2 ) Seção de Iden tificação  e A rquivo ( S . I . A . )
3 ) H ospedarias de  Im ig ran tes ( H . I . )
4 )  In spe to rias de Im ig ran tes e  P ostos de  V igilância.

A r t .  7 °  São a tribu ições da D ivisão de  Colocação e 
A ssim iliação ( D . C . A . ) :  \

a ) m an te r a tua lizados registros de o ferta  e p ro cu ra  de 
m ão  de obra de  profissões e de ped idcs de  in trodução de 
im igrantes;

b )  p rom over o encam inham ento  dos im igran tes aos 
seus pontos de  destino, d istribuindo-os conform e fôr m ais 
conveniente  aos in teresses nacionais;

c )  p rov idenciar, em  colaboração com  en tidades p ú 
blicas e p a rticu lares , a  conveniente  colocação de im igrantes 
na ag ricu ltu ra  e indústria ;

d ) ap rec ia r os pedidos de E stados, T erritó rios, M u n i
cípios, em prêsas e  p a rticu la res  re la tivos à  in trodução  e 
d istribu ição  de im igran tes estudando  com os m esm os os 
convênios que  se fizerem  m ister;

e )  estabelecer m edidas concernentes à  fixação assim i
lação de  im ig ran tes e  op inar nos pedidos de naturalização ;

/ )  p re s ta r  assistência  aos im igrantes;

P arág ra fo  ún ico . P a ra  execução das a tribu ições cons
tan te s  dêste  artigo, a  D .C .A .  tem  a  seguinte  e s tru tu ra :

1) Seção de  R egistro  ( S . R . )
2 )  Seção de Colocação ( S . C . )
3 ) Seção de Assim ilação e  N acionalização ( S . A . N . )

A rt. 8.° C abe à D ivisão de Colonização ( D . C . ) :

a )  coordenar os serviços de  colonização;

b ) fiscalizar a  execução de p lanos d e  colonização, nc 
que se re fe re  à  nacionalidade dos colonos;

c ) in cen tiv a r ju n to  aos E stados, T erritó rios, M u n i
cípios, em prêsas e, p a rticu lares , o in terêsse  na execução 
de p lanos de colonização;

d )  o rgan izar cadastros de  te rra s  colonizáveis;

e )  sugerir as desapropriações que forem  necessárias à 
fundação  de núcleos coloniais do D ep artam en to ;

/ )  p rom over a  criação de núcleos coloniais;

g) encam inhar o trab a lh ad o r nacional p a ra  os núcleos 
coloniais;
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P arág rafo  ú n ico . P a ra  execução d e  suas incum bências, 
dispõe a D .C .  dos seguintes órgãos:

1) Seção de C oordenação e  F iscalização ( S . C . F . )

2 )  Seção de N úcleos C oloniais ( S . N . C . )

A rt. 9.° Ao Serviço Ju ríd ico  ( S . J . )  incum be:

a) exam inar todas as m até rias  ju ríd icas re la tiv as às 
a tiv idades do D ep artam en to ;

b ) e laborar p ro je tos de  decretos, regu lam entos e in s
truções re fe ren te s  aos ob jetivos do D e p artam en to .

A r t.  10.° C om pete  ao Serviço de  A dm inistração  ( S .  
A d .)  realizar as ta re fas  de  adm in istração  geral: necessá
rias à  execução das a tribu ições do D . N . I .C .

P erágrafo  ú n ico . C om põe-se o S .A d . de:

1) Seção do Pessoal ( S . P . )
2 )  Seção de  O rçam ento  e M a te ria l ( E .O . M . )
3 )  Seção de C om unicações (S .C o m .)
4 )  Seção de D ocum entação ( S . D . )
5 )  Seção d e  M ecanografia  ( M e c .)
6) Cursos de form ação e aperfeiçoam ento  dos servidores 

do D . N . I .C .

A rt. 11.° D everão  funcionar em  regim e de e s tre ita  ar-j 
ticu lação  © cooperação com  o D . N . I . C . ,  nas m até rias 
q ue  a este  d igam  respeito , os seguintes órgãos :

1) D ivisão  de  P assap o rtes do D ep artam en to  E conô
m ico e C onsular do M in istério  das R elações E xterio res;

2) R ep artiçõ es d ip lom áticas e consulares brasile iras;
3 ) D ivisão  de  P o lic ia  M arítim a, A érea e d e  F ro n te iras  

do D ep artam en to  F ed e ra l de  Segurança P úb lica , do M in is
té rio  da  Ju s tiç a  e Negócios In terio res;

4 ) Serviço  de R eg istro  de E strangeiros;
5 ) In s titu to  B rasile iro  de  G eografia  e  E sta tís tic a ;
6 )  D ep artam en to  do In te rio r e  da  Ju s tiç a  do M in is

té rio  da  Ju s tiç a  e Negócios In terio res;
7 )  D ep artam en to  N acional do T rab a lh o  do M in isté rio  

do T rab a lh o , In d ú stria  e Com ércio;
8 ) Serviço de S aúde  dos Pôrtos do D ep artam en to  N a

cional de  Saúde do M in istério  da  E ducação  e Saúde;
9 ) Serviço do P a trim ôn io  da U nião  do M in istério  da 

Fazenda;

10) D ivisão  de T erra s  e C olonização do D ep artam en to  
N acional da  P rodução  V egetal do M in istério  da  A gri
cu ltu ra;

A rt. 12.° P oderá  o D . N . I . C .  organ izar Serviços nos 
E stad o s e  T erritó rio s .

A r t.  13.° O D . N . I . C . poderá  realizar convênios com 
órgãos estaduais, te rrito ria is , m unic ipais e en tidades p r i
vadas, os q uais serão aprovados pelo  P resid en te  da R e 
pública  .

A rt. 14.° O M in istério  da  M arin h a  e as em presas de 
navegação sob adm in istração  do G ovêrno F ed e ra l ou por 
êste  subvencionadas, p resta rão  ao D . N . I . C .  o auxílio  de 
que este  necessitar no tran sp o rte  dos im ig ran tes p a ra  o 
B ra s i l .

A r t.  15.° O D ep artam en to  N acional de Im igração  do 
M in istério  do T rab a lh o , In d ú stria  e C om ércio fica tra n s 
ferido  p a ra  o D . N . I . C .

A rt .  16.° F ica  ex tin to  o Conselho de Im igração  e  Co
lonização ( C . I . C . ) ,  criado pelo  D ecreto -le i n .° 406, de
4 de m aio de  1938, e reorganizado pelo  D ecreto-le i n ú 
m ero 7 .9 6 7 , de  18 d e  setem bro  d e  1945, e  ficam  tra n s 
feridos p a ra  o D . N . I . C .  suas dotações o rçam entárias, 
pessoal de sua secretaria , m ate ria l, instalações, acêrvo p a 
trim o n ial e  seu serviço d e  p u b lic id ad e .

P a rág ra fo  ú n ica . São, igualm ente, tran sferid o s p a ra  o 
D . N . I . C . ,  pessoal, dotações orçam entárias, m ateria l, 
acêrvo p a trim o n ia l e instalações do D e p artam en to  N acional 
de Im igração  do M in istério  do  T rab a lh o , In d ú str ia  e Co
m ércio .

A r t.  17.° F ica  criado o cargo isolado, de  p rov im ento  
em  com issão, de D ire to r-G era l do D . N . I . C . ,  com  o v en 
cim ento  m ensal d e . .

P a rág ra fo  ú n ico . Ao D ire to -G era l ficam  a trib u íd as as 
responsab ilidades de  direção, supervisão  e coordenação do 
D . N . I .C .

A rt. 18.° D en tro  d e  90 d ias a  a p a r tir  do início  de 
seu funcionam ento , o D . N . I . C .  o rgan izará  o p ro je to  de 
orçam ento  e de  q u adro  do ssu  pessoal, p a ra  que  o P re 
siden te  da  R ep ú b lica  o encam inhe  ao Congresso N acional.

A r t.  19.° F ic a  ab erto , no exercício v igen te , o c réd ito  
especial de  Cr$ 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0  (u m  m ilhão  e qu inhen tos 
m il c ru ze iro s), p a ra  a ten d er o tô d as a s  despesas re fe ren 
tes ao cargo criado p e la  p re sen te  lei, m ate ria l, in ta lações 
e organização do D . N . I . C .

P arág rafo  ú n ico . Ê sse  c réd ito  será reg is trad o  no T r i 
bunal de  C ontas, d istrib u íd o  ao T esouro  N acional e  posto  
à  disposição do D . N . I . C . ,  que  o m o v im en ta rá  pelo  regim e 
de ad ian tam en to , nos têrm os da legislação em  v igor.

A r t.  20.° Os créd ito s o rd inários, esPecia is esuplem en- 
ta re s  abertos no exercício v igen te  a té  a d a ta  d a  publicação  
desta  lei e destinados à  im igração, ficam  au tom àtica- 
m en te  transferidos p a ra  o D ep arta m e n to  N acional d e  Im i
gração e C olonização ( D . N . I . C . ) .

A rt. 21.° T odos os atos concernen tes ao D . N . I . C .  e  
assinados pe lo  P re s id e n te  d a  R ep ú b lica , serão  re fe ren 
dados pelo  M in isté rio  d a ju s tiç a  e  N egócios In terio res , 
quando  dep en d en tes da  com p etên c ia  do D ep arta m e n to  e 
air.da pelos titu la re s  d e  ou tro s M in istérios, quando  re la 
tivos a  assuntos de a trib u ição  com um .

A rt. 22.° E sta  lei e n tra rá  em  vigor na d a ta  d e  su a  p u 
blicação, revogadas as d isposições em  co n trá rio .

Sala  da  C om issão E special de  Im igração, C olonização e 
N atu ralização  da C âm ara  dos D epu tados, em  13 de m aio  
de  1947. —  Israel Pinheiro, P re s id e n te . —  Dámaso Rocha, 
R e la to r-G era l. —  A l d o Sam paio. —  Pedroso Junior. —  
Plínio Cavalcanti.

R E L A T Ó R IO  A P R E S E N T A D O  P E L O  D E P U T A D O  
D A M A SO  R O C H A . R E L A T O R  G E R A L  D A  C O 
M IS SÃ O  E S P E C IA L  D E  IM IG R A Ç Ã O , C O L O N I
ZAÇÃO E  N A T U R A L IZ A Ç Ã O  D A  C Â M A R A  D O S 

D E P U T A D O S

Foi ap resen tad o  no d ia  1.° de  ab ril de  1947 à  Com issão 
E specia l de  Im igração, C olonização e N atu ralização , pelo  
seu re la to r-geral, um  p ro je to  de  lei que cria  o D e p a rta 
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m ento  N acional de Im igração e C olonização ( D . N . I C . )  
e  dá  o u tras p rov idências.

2 . N aq u ela  reunião , —  aliás a  p rim e ira  d a  a tu a l sessão 
leg isla tiva  —  ,o re la to r-geral expôs a s  a tiv idades desen
volvidas no sentido  de chegar às conclusões consubstan
c iadas no a lud ido  p ro jeto , exam inou os p rob lem as de 
im igração e colonização, focalizando, depois, as vantagens 
que  hão d e  ad v ir p a ra  o p a ís  da  criação dêsse órgão. 
Após a  le itu ra  do p ro jeto , os m em bros d a  Com issão E s 
pecial tro ca ram  idéias, acentuando-se a u rg en te  necessi
dade  de ser o m esm o convertido  em  le i .  P o r d e te rm in a
ção do P re sid en te  da  Com issão E special foi o referido  
p ro je to  de lei pub licado  no Diário do Congresso Nacional 
de 3 d e  ab ril de  1947, p a ra  estudo, conhecim ento  dos 
in teressados e  receb im en to  de  sugestões.

3 .  O p rep aro  do p ro je to  que cria  o D . N . I . C . ,  foi 
p reced ido  de cuidadoso exam e das condições em  que se 
encon tram  os nossos prob lem as de  im igração e  coloniza
ção.

4 .  S eria  ocioso ressa lta r a significação e  a im por
tân c ia  dessas m agnas questões nos quadros da nossa a tu a l 
co n ju n tu ra  econôm ica, social e p o lítica . T ra ta-se , e fe ti
vam ente, sob qu a lq u er de  seus aspectos, de  m até ria  do 
m ais a lto  in te resse  nacional.

5. A ssim  o reconheceu a p ró p ria  C onstitu ição de  18 
de se tem b ro  de 1946, quando, sabia e p ru d en tem en te , es
tab e leceu  com o com petência  p riv a tiv a  da  U nião  .a  a tr i
buição de  legislar sôbre na tura lização , en trad a , ex tra 
d ição e  expulsão de estrangeiros; em igração e im igração 
(a rt .  S.° X V , n.° 0 ) .

6. D ispondo, a inda, a  respeito  do assunto, de term ina  
a  C onstitu ição  de 1946, de  m an e ira  categórica :

“A r t .  162. A seleção, en trad a , d istribu ição  e 
fixação de im ig ran tes ficarão  su je ita s , na form a da 
lei, às exigências do in te rêsse  nacional.

P a rág ra fo  ú n ico . C aberá  a u m  órgão federa l o rien 
ta r  êstes serviços e coordená-los com  os de  n a tu ra li
zação e  de colonização, devendo n esta  ap ro v eita r n a 
cionais”  .

7 . A quêle d ip lom a reconheceu, p o rtan to , a  necessidade 
que, de  h á  longa da ta , se fazia  se n tir , de  prov idência  
o b je tivas no âm bito  da  p o lítica  im ig ra tó ria  e coloniza -  
d o ra . E ssa  necessidade to rna-se  d ia  a  d ia  m ais grave à 
p roporção  q u e  se generaliza no te rr itó rio  nacional um a 
séria  crise de  m ão-de-obra, ta n to  no setor das a tiv idades 
agropecuárias, com o nos dom ínios in d u s tr ia is .

8 . A través dos sindicatos, das organizações de classes, 
de d e te rm inados serviços públicos e  em prêsas p a rticu la res  
se avo lum am  os pedidos de traba lhadores, sendo p rin c ip a l
m en te  generalizadas as exigências de  m ão-de-obra bem  
q u a lif ic a d a .

9 . P o r  ou tro  lado, com  a  norm alização das condições 
in te rnac ionais in tensificam -se as o fertas de  industria is, té c 
nicos, hom ens de  negócios e  especialm ente, agricultores 
europeus, desejosos todos d e  tran sp lan ta rem  p a ra  o B rasil 
os seus recursos e as suas a tiv id ad es.

10 . In fe lizm en te , porem , não se acha o nosso p~ís 
p rep arad o  p a ra  ace ita r ou p e rm itir  a realização dêsses in 

vestim entos de  cap ita l e m ão-de-obra, respeitadas certas 
condições básicas, en tre  ou tras razões, p e la  situação  caó
tica  e  d e  todo defic ien te  do a tu a l sistem a de órgãos in 
cum bidos dos assuntos de im igração, colonização e m ig ra
ção in te restadual de  trab a lh a d o re s . A ausência de planos 
ou program as objetivos de colonização, a liada à  fa lta  de 
harm onia  e coesão no funcionam ento  das d iversas rep ar
tições in teg ran tes do a ludido sistem a, m uito  contribuem  
p ara  p re ju d ica r in terêsse  v ita is  do B ra s il .

11. No m onm ento  em  que a lguns países amigos, m e
lhor avisados, estão  tira n d  todo o p roveito  possível das 
atua is condições m undiais, selecionando bons im igrantes, 
prom ovendo por todos os m eios a transp lan tação  de capitais, 
instalações indu stria is , fábricas, técnicos, agricultores, o 
B rasil nada  fêz de  realm en te  p rá tico  a té  agora, nesse sen
tido, valendo a  pena  frizar, todav ia , que sem elhan te  atraso  
poderá  trad u z ir-se  tan to  em  preju ízos irreparáveis para  
sua p ró p ria  econom ia como na p e rd a  de um a oportun i
dade excepcional d e  desenvolvim ento  de  seus recursos 
hum anos, técnicos e  econôm icos.

12. E m  sua recen te  M ensagem  ao Congresso N acional, 
de  15 de  m arço de 1947, o E xcelentíssim o Senhor P re si
d en te  da R ep úb lica  revela, Ncontudo, que o G ovêrno F e 
deral já  tom ou conhecim ento dessa situação calam itosa. 
Ao m esm o tem po, em  obdiência ao que a p ró p ria  C onsti
tuição expressam ente  estipulou, p re ten d e  Sua Excelência 
ad o ta r prov idências defin itivas a ta l  re speito , no in tu ito  
de  ace le rar o progresso econôm ico do p a ís .

13. São os seguintes os trechos m ais im p o rtan tes da 
M ensagem  sôbre tão  re levan te  assunto  :

“ C orrelatos com  os p rob lem as do trab a lh o  e  fa to 
res de m áxim a im portância  na  e s tru tu ra  social do 
p a ís  e na p ró p ria  form ação de sua nacionalidade, ap re 
sentam -se  os p ro b lem as de colonização e im igração . 
Salien tam os d e  início as necessidades de povoam ento  
de nosso te r r i tó r io .

N ão basta, porém , fo rm ar populações. É  ind is
pensável fixá-las e assistí-las convenien tem ente  nas 
ta re fas  á rduas do desbravam ento  e das p rim e ira  ocu
pações ou da radicação em  áreas an tes povoadas e 
h o je  dese rtas .

“O utro  aspecto  digno d e  consideração éo dos t r a 
balhadores nacionais que, com  suas fam ílias, se tra n s 
ferem , em  m igrações periódicas, de um as p a ra  o u tras 
p a rte s  do  te rritó rio  nacional, especialm ente  em  perío 
dos de sa fra . A êsses trab a lh ad o res e  a  seus dep en 
dentes, p re ten d e  o G ovêrno em p resta r m ais d e tid a  
assistência, am parando-os no curso de seus desloca
m entos, n a  obtenção de colocação, na execução de  seus 
con tra tos de trab a lh o  e em  seu re to rno  às regiões de 
o rig em .

A golução das questões im ig ra tó rias t ra rá  consigo, 
co rre la tam en te , a de  dois p rob lem as de longo alcance 
im ed ia to . A ntes de tudo, o receb im ento  de boas cor
ren tes im igratórias v iria  concorrer p a ra  o povoam ento  

de  nosso solo e a u tilização  de á reas d esab itadas ou 
im p ro d u tiv a s .

A lém  disso, a ten d id a  a  p rem en te  necessidade de 
prover-sse o paíg  de m ão de obra, cu ja fa lta  pesa  de



IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO 15

m odo acen tuado  na  econom ia de determ inadas regiões. 
Consciente dessa situação, o governo decid iu  lev ar a 
cabo u m a  série  de  p rov idências no sentido  de  esti
m u la r a v in d a  d e  apreciáveis corren tes hum anas, con
dicionadas aos nossos in teresses econôm icos, sociais, 
políticos e técn icos.

E ssas prov idências v isam  às duas m odalidades de 
im igração : a espontânea e a  d ir ig id a . A fim  de p re 
v en ir a  en trad a  de  e lem entos que, po r suas condições 
físicas, proficionais e  técn icas, não se coadunem  com 
03 nossos in terêsses, foi há  pcuco  aperfe içoada  a  le- 
lislação sôbre concessão de vistos, p a ra  co ib ir a en 
trad a  d e  estrangeiros que  não satisfaçam  àq u elas  con
dições . Q uanto  à im igração d irig ida, o govêrno tom ou 
dois grupos de m edidas : um  que se re fe re  à  v in d a  de 
deslocados de  guerra  e outro  que diz respeito  ao rece
b im ento  de  corren tes im igratórias de  p a íses  europeus, 
cu ja com posição racia l e social se a ju s te  às nossas ca
racterísticas nacionais. Com  relação à  v in d a  de  re fu 
giados de  guerra, o govêrno b rasile iro  com o m em bro 
do C om itê In terg o v ern am en ta l de R efugiados, já  ex
p ed iu  instruções a seu rep resen tan te  no a lud ido  órgão, no 
sentido de concluir acôrdo p a ra  a v in d a  de  deslocados 
de guerra m ed ian te  a  seleção dos im igran tes segundo 
as nossas p róprias norm as e conveniências, as quais 
a lém  de serem  as decorren tes dos nossos in teresses so
ciais, econôm icos, po líticos e  técnicos, incluem  tam b ém  
a obrigação de a  m esm a ser fe ita  en tre  agricultores, té c 
nicos e operários especializados. As despesas p a ra  o 
tran sp o rte  dêstes grupos, cu ja  seleção será fe ita  por 
comissões b rasile iras que já  se encon tram  na E uropa, 
e s tá  a cargo do C om itê  In terg o v ern am en ta l de  R e fu 
giados, o qual co n tribu irá  p a ra  a am pliação, no te r 
ritó rio  nacional, das instalações, p a ra  recepção, a lo ja
m ento  e fixação dos refugiados n a  in d ú stria  e na agri. 
c u ltu ra . C alcula-se que o núm ero  dêsses refugiados 
alcance nêste  ano a 60 m il, tudo  dependendo, no en 
tan to  da nossa capacidade de colocação dêsses im i
grantes, os quais, de preferência, segundo as in s tru 
ções, devem  v ir acom panhados de suas fam ílias, com 
postas de cônjuge e p a ren tes  consanguíneos. Q uanto  à 
im igração d irig ida  dos países em ig ran tistas , hab itu a is  
fornecedores d e  im ig ran tes ao B rasil, o govêrno b ra 
sileiro já  exped iu  instruções p a ra  a  conclusão de 
acordos com  aqueles países a fim  de ace le rar a  v inda 
de im igran tes cu ja  seleção está  subordinada ao m esm o 
critério  estabelecido p a ra  os refugiados de  g u erra . 
C abe esclarecer que só serão adm itidos à  seleção os 
im igrantes que rep resen tem  m ão de obra  apreciável 
na produção, excluídos os que se ded iquem  a  a tiv id a 
des que  não se podem  considerar d 3 u tilidade  p a ra  a 
econom ia nacional.

P a ra  com plem ento  dessas prov idências é  de  enca
recer ao Congresso a necessidade de ser apressada 
a elaboração da lei de  que cogita a Constituição, 
p a ra  a  unificação dos órgãos adm in istra tivos que  se 
ocupam  dos d iversos aspectos d a  im igração . D ada  
a  d ispersão  a tu a l de que resu lta  diversificação de 
esforços e  recursos, além  d e  contradições na  o rien
tação  d a  p o lítica  im igratória , é indispensável e  u r
gente o funcionam ento  de  um  órgão que  conjugue

tôdas as energias no sentido  de  solucionar, com  p ro n 
tidão  e  eficiência, o p rob lem a da im ig ração . Faz-se 
igualm en te  necessário  encarecer a  necessidade de 
v o ta r  recursos p a ra  am pliação das instalações e m eios 
re fe ren tes  à  seleção, tran sp o rte , recepção, hospedagem , 
encam inham ento  e  colocação fin a l dessa m assa de  
im igrantes, que, doravante, irá  au m en tar progressiva
m en te ” .

14. E fe tiv am en te , órgãos de quase  to d o s os M iins- 
té rio s in te rferem  nas d iversas fases do processo im ig ra
tó rio  —  seleção, tran sp o rte , en trad a , hospedagem , d is tr i
buição, colocação, assim ilação e colonização —  d efin in 
do-se, p o r conseguinte, u m a situação  com ple tam en te  anô
m ala  que cum p re  co rrig ir. U rge e lim in ar os desajusta- 
m entos, os desperdícios, os p re ju ízos re la tiv o s às a tiv i
dades desarticu ladas de vários setores que  d ev eriam  fu n 
c ionar e stre itam en te  conjugadas, in teg rados num  regim e de 
in ten sa  cooperação, v isando, p e la  ação  co n ju n ta  e pela  
sin e rg ia  do esforços e  recursos, a ten d er à  im periosa  n e 
cessidade de  su p rir o B rasil dos im ig ran tes de  que  tan to  
carece .

15. São os segu in tes os p rin c ip a is  órgãos que, a tu a l
m ente , cu idam  do assun to  :

a )  C onselho de  Im igração  e  C olonização ( C . I . C . )
—  d ire tam en te  subord inado  ao P re s id e n te  da  R ep ú b lica , 
encarregado, sobretudo, d e  exped ir in stru çõ es a  respeito  
de im igração e colonização, d e lib e ra r q u an to  à in trodução  
d e  estrangeiros no te rritó rio  nacional, e lab o rar a  po lítica  
im igratória , e tc .;

b )  D ep artam en to  N acional de  Im igração  ( D . N . I . )  
do M in isté rio  do T rab a lh o , In d ú s tr ia  e  C om ércio, in 
cum bido da  execução das a tiv id ad es re la tiv a s à  en trada, 
tran sp o rte , hospedagem , iden tificação  e encam inham ento  
de im igran tes, m igrações de  tra b a lh a d o re s ;

c ) D iv isão  d e T e rra s  e C olonização ( D . T . C . )  do 
D ep artam en to  N acional da  P ro dução  V egetal do M in is
té rio  da  A gricu ltu ra  —  com  encargo dos trab a lh o s  exe
cu tivos concernen tes à  colonização ;

d) D ivisão de  P assap o rtes  do D ep artam en to  Econô- 
m ico e C onsular do  M in isté rio  das R elações E x terio res, 
com  a incum bência  de d a r instruções aos cônsules sôbre 
a concessão de vistos aos im ig ra n te s ;

e )  Serviço de  S aúde dos P o rto s do D e p artam en to  
N acional de  S aúde do M iin stério  da  E ducação  e S aúde
—  p ara  fiscalizar a  im igração do po n to  de  v is ta  d a  saúde ;

i ) D iv isão  de  Po lícia  M arítim a, A érea  e de  F ro n te ira s  
do D ep artam en to  F e d e ra l d e  Segurança  P ú b lica , do M i
n istério  da  ustiça  e N egócios In terio res  —  contro le  po
licial ;

é )  D ep artam en to  do In te rio r  e d a  Ju s tiç a  do M in is
té rio  da Ju s tiç a  e N egócios In terio res , incum bido  das m a 
térias  d e p e rm anência , expulsão e  n a tu ra lização  ;

h)  Serviços de  R eg istro  de E strangeiros, p a ra  fisca
lização e c a d a s tro ;

i )  finalm en te , os governos estaduais , te rr ito ria is  e  m u 
n icipais que  tam b é m  in te rfe rem  no assun to  quando  qu a is
q uer dos seus aspectos lhes d izem  respeito , m o rm en te  no
o.ue se re fe re  ao reg istro  e  con tro le  dos estrangeiros.
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16. E ssa  desarticulação, a lém  d e  re ta rd a r o andam en to  
de q u alquer p rov idência  ob jetiva, se faz sem pre acom- 
p an h ar dos inev itáve is conflitos de  a tribuições, dispersão 
de recursos e energias, e transform ação  das m ais sim plea 
in ic ia tivas n um  papeló rio  in flex ív e l.

17. E v id en tem en te , ta l  situação  não poderia  persistir 
con tra riando  re levan tes in teresses políticos, sociais e eco
nôm icos do p a ís . Seria  convenien te  u tiliza r as van tagens 
decorren tes das a tu a is  condições do m undo, especial
m en te  da  situação  européia, p rop ícia  à  renovação das t r a 
d icionais corren tes im ig ra tó rias que  te n to  con tribu íram , 
como é  justo  sa lien tar, p a ra  a  p rosperidade  dos países da 
A m érica L atin a , inclusive do nosso país, no desenvolvi
m ento  ex trao rd inário  dos E stad o s sulinos.

18. O C onselho de Im igração e Colnização ( C . I . C . ) ,  
criado pe lo  D ecreto-le i n.° 406, de  4 de m aio de  1938, 
e reorganizado pelo  D ecreto -le i n .° 7 .9 6 7 , de 18 de se
tem bro  de 1945, apesar d a  capacidade de seus m em bros, 
quase  nad a  pô d e  faze r p a ra  corrig ir as anom alias d e  tão  
a la rm an te  estado de coisas, no que  se re fe re  aos p ro b le 
m as im igrató rios e de colonização. C ontra  as boas in 
tenções e os louváveis esforços dos senhores conselheiros, 
consp iravam  fato res negativos capazes de so lapar quais
q u er p lanos ou  p rogram as de trab a lh o s p rá tico s . B asta  
m encionar sua n a tu reza  de órgão de deliberação  coletiva, 
com posto, p resen tem en te , de  13 m em b ro s . Is to  é, em 
um  se to r d a  adm in istração  pú b lica  que e stav a  a  exigir 
em p reend im en tos concretos, d inam ism o objetivo , reali- 
zações positivas d e  vu lto , un icam en te  possíveis num  re 
gim e de responsab ilidade, u n idade  de com ando e dp ação,
—  p re fc riu -se  d a r a  orien tação  con tra ind icada  das e n ti
dades de com posição heterogênea, dem asiado com plexas, 
po r isso m esm o pouco inclinadas à  ação d ire ta  e  ráp ida  
que se fazia  m is te r . A experiência  adm in istra tiv a  de 
quase  9 anos de  funcionam ento  do C . I .C . ,  a liada  às de- 
sanim adoras esta tís ticas de e n trad a  de im igran tes em 
nosso país, docum entam , de m an e ira  categórica, a  razoa- 
b ilidde dessa observação . N os órgãos de com posição ex
cessivam ente  heterogênea, cria-se u m  clim a propício  às 
discussões in te rm in áv eis e m u itas vezes estéreis, em  que, 
c ertas m até rias  de grande re levância  se d iluem  nos ca- 
suísm os ou preciosism os das opiniões erud itas , quando 
não ficam  n a  dependência  de  longos prazos, desapare
cendo, p o r com pleto , as possib ilidades de  obtenção de 
resu ltad o s p rá tico s . E  é  disso que o B rasil precisa, em 
tão  im p o rtan te  se to r e no m om ento  em  que  vários países 
se ap roveitam  da p resen te  situação  m undia l, num a v e r
dad eira  corrida  p a ra  o recru tam en to  de  bons im igrantes. 
R esu ltados p ráticos, va le  insistir, po rquan to  não é  lícito  
co n tinuar d e  braços cruzados, face à im pressionan te  crise 
de  m ão-de-obra que  am eaça p a ra liza r a nossa produção 
ind u stria l e  ag ropecuária .

19. Ig ua lm en te  v ita l p a ra  o B rasil é p ô r wn p rá tica  
um a p o lítica  enérgica e e fic ien te  de colonização, de acôrdo 
aliás, com  determ inações expressas da C onstitu ição  da 
1946, nos têrm os do artigo  156 :

“A le i fac ilita rá  a fixação do hom em  no cam po, esta 
belecendo p lanos de colonização e de  ap roveitam en to  das 

te rra s  p ú b licas. P a ra  êsse fim , serão preferidos os n a 

cionais, e dentre êles os habitantes da3 zonas empobre- 
idas e desempregados” .

É  de prom over-se a  colonização, p o r conseguinte, com 
im igran tes que se destinem  à agricu ltu ra  e  com elem entos 
nacionais, tudo  den tro  de p lanos objetivos e  que m ais 
in teressem  ao p a ís .

20. Dessa3 considerações, deduz-se que a extinção do 
C onselho de Im igração e Colonização é im p erio sa . C um 
pre , de  fa to  organizar um  D ep artam en to  capaz de re a 
lizar os patrió ticos objetivos da C onstitu ição  do 1946.

21. E videncia-se, assim , a  ind ispensab ilidade das p ro 
vidências contidas no referido  pro jeto  de lei, elaborado 
com  cuidado o rigor técn ico . H ouve, acim a de tu d o  cons
tan te  p reocupação de enquadrá-lo  bem  no âm ago das 
nossas realidades adm in istra tivas, financeiras e orçam en
tá r ia s . P o r êsse m otivo  é que fo ram  p rév ia  e carinhosa
m ente  exam inadas tôdas as sugestões dos técnicos e e stu 
diosos do assunto, sem  fa la r nos subsídios fornecidos pelos 
órgãos o ficiais. Cogitou-se, sobrem aneira, de  situ ar o p la 
nejam en to  do órgão reailzador da  po lítica  im igrató ria  e 
colonizadora den tro  das d ire trizes do govêrno federal, no 
sentido  de com pressão das despesas e  dos seguintes pontos 
básicos : %

a )  u n idade  indispensável de orien tação  e de açãô, pela 
en tra lização  dos órgãos e sp a rso s ;

b ) capacidade executiva, acom panhada de p len a  au
toridade e responsab ilidade do pon to  de v is ta  técnico- 
adm in istra tivo , abrangendo os aspectos fu ndam en ta is da 
po lítica  im ig ra tó ria  e colonizadora ;

c )  am pla  au tonom ia  técn ica  e ad m in stra tiv a , bem  
como recursos suficientes, sem  o que não será possível 
e fe tu ar im igração ou colonização cm  a eficiência e  na  es
cala que seria  de desejar p a ra  ace lerar o desenvolvim ento  
econôm ico do p a ís .

22. A solução ideal, p roposta  desde 1940, e  p o ste rio r
m ente , em  diversas ocasiões, seria  a  constitu ição de  um  
M inistério  especial, a exem plo de vários p a íses . C ontra 
essa sugestão, todav ia , poderiam  ser form uladas objeções 
re la tiv as à  sua o p ortun idade  po lítica , ou ao program a 
governam ental ora em  andam ento  e o rien tado  princip la- 
m en te  no sentido  de redução dos gastos e  restauração  do 
equ ilíb rio  o rçam entário  da U n ião .

23. M erecem , tam bém , ser m encionados os subsídios 
de au to ria  de  estudiosos da  m atéria , os Senhores Professor 
H en riq u e  D ória  de Vasconcelos, D r. A rtu r H eh l N eiva, 
D r  .D ulfe  P inhe iro  M achado, M ajo r G eraldo  de M enezes 
C ôrtes c C ônsul H élio  de B urgos C ab al. C ada u m  dos 
pro jetos apresen tados possui, en tre tan to , van tagens e in 
convenientes .

24. D esta  form a, ter-se-ia  o D ep artam en to  N acional 
de  Im igração e Colonização ( D . N . I . C . ) ,  do tado  de um a 
organização sim ples, em  que  se procurou  o b ter a ind is
pensável un idade  de  orien tação  e de com ando pela  a tr i
buição ao respectivo  D ire to r G eral das responsabilidades 
de  direção ob je tiva  do órgão. E m  síntese, a ob tenção  de 
um  reg im e de responsab ilidade  d en tro  do qual possa tão  
im p o rtan te  m até ria  ser tra ta d a  com  dinam ism o e  esp írito  
p rá tico  —  tan to  va le  dizer, um  órgão p redom inanem ente
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executivo, responsável e operoso, ao  con trá rio  da  a tu a l des. 
coordenação, com plexidade e  m orosidade.

25. A subordinação do D . N . I . C .  ao P re sid en te  da 
R ep úb lica  decorre  da  necessidade de se da r autonom ia 
técnica  e ad m in istra tiv a , flex ib ilidade  de ação e  sufi
c ien te  au to rid ad e  ao  órgão em  ap rêço . S em elhan te  ne 
cessidade te  m origem  em  inelu táve is exigências de  ordem  
prá tica , como v erdadeira  im posição da p ró p ria  experiência 
b rasile ira  em  m até ria  d e  im igração e  colonização.

26. Às van tagens gerais de  soluções m sis  ráp id as para  
problem as de tão  am pla significação nacional, reunem -se 
as que d izem  resp e ito  ao  funcionam ento  m ais e fic ien te  
e regu lar dos diversos se to res de  trab a lh o  do D e p a r ta 
m ento  . A experiência  dos ú ltim os anos deixou c la ra 
m en te  defin ida  a im possib ilidade de  obtenção de bons 
resu ltados com  o sistem a de  órgãos desarticulados, den tro  
da  e s tru tu ra  geral dos M in isté rio s . P o r ou tro  lado, com 
a reorganização dos órgãos que cu idam  dos assuntos, de 
im igração e colonização, estabelecer-seia  um a ce rta  con
corrência en tre  os m in istérios interessados, cada qual p ro 
curando  absorver o novo organism o, cujos objetivos espe
cíficos estavam , porém , a  reclam ar a constitu ição  de um a 
en tidade  à p a r te .  Acresce, ainda, a  c ircunstância  de  que 
os p rob lem as em  questão , pe la  p ecu liaridade  e urgência 
de que  se ròvestem , in te rn a  com o ex ternam en te , carecem  
de um  tra tam en to  igualm ente  p ecu lia r.

27. A Com issão E special de  Im igração, C olonização e 
N aturalização  realizou várias reuniões, p a ra  estu d ar e 
d iscu tir o p ro je to  de lei que cria  o D . N . I . C .

28. E m  um a das p rim eiras  reuniões, ouviu  os Srs. P ro 
fessores C astro  B a rre to  e  X av ier de  O liv e ira . O Professor 
C astro  B arre to , au to r de  livros sôbre os p rob lem as de 
população, bem  como de conferências e artigos, em  con
siderações elogiosas a  respeito  do  p ro je to  e laborado  pelo 
re la to r, disse, e n tr»  ou tras ccisas, o segu in te  : “ O exam e 
do p ro je to  de lei criando o D . N . I . C .  traz  aos que  vêm  
estudando  os assuntos d a  população e do povoam ento  do 
país, com o pensam en to  no fu turo , um a grande  espe
rança d e  ve r ab erto  o cam inho p a ra  a orien tação  racional 
de  u m  dos seus m ais im p o rtan tes  p rob lem as —  o da 
im ig ração . R ealm en te , o p reench im en to  dos im ensos vazios 
dem ográficos da  A m érica do Sul, tom ou, an te  o espan
toso desenvolvim ento  das técnicas de  com unicação, um 
c a rá te r m uito  sé r io . Os oceanos de ixaram  de ser g randes 
ba lu a rtes  <Ja d istância  e  são m eros estreitos que as a rm a
das v ingam  em  poucas h o ra s ; c ertas nações agressivas, 
de  grande pressão dem ográfica, já  ensa iaram  e  continuam  
ensaiando a teo ria  dos espaços v ita is . As m igrações in ter- 
oceânicas ap resen tam , doravante, um a ex trao rd in á ria  im- 
p o rtan c ia  p a ra  o fu tu ro  das nações am ericanas, quase 
todas de baixo  índice dem ográfico e de  institu ições p o 
líticas e sociais baseadas no liberalism o’*. P ropôs o au tor, 
algum as sugestões d e  va lo r q u e  fo ram  estu d ad as. O P ro 

fessor X av ier de O liveira, an tigo  p a rlam en tar, estudioso 
dos assuntos im igratorios, form ulou  d iversas apreciações 
em  tôrno d a  questão  dem ográfica . T ra to u , tam bém , da 
criação de  núcleos coloniais, d a  assim ilação, da  im igração 
ita lian a  e do fin an c iam en to .

29. A Com issão resolveu, outrossim , convidar os S e
nhores C onselheiros Jo rg e  L atour, P re sid en te  do  C on

selho d e  Im igração  e Colonização ( C . I . C . ) e M ajo r 
G eraldo  de M eneses C ôrtes, au to r de estudos a respeito  
da  questão  im ig ra tó ria , p a ra  u m a  tro ca  d e  idéias sôbre 
o p ro je to  e laborado  pelo  re la to r  g e ra l. N essa  oportun idade, 
depois de  longas considerações fe ita s  pelos p resen tes, 
ficou com binado q u e  o C onselheiro Jo rg e  L ato u r ap re
sentasse  sugestões, em  form a d e  em endas ao  p ro je to , no 
prazo  de 20 d ias . In fe lizm en te , a t  éo final dos trabalhos, 
não fo ram  oferecidas ta is  sugestões, em b o ra  decorrido  m ais 
d e  u m  m ê s . E n tre tan to , o p resid en te  do C . I . C . poderá, 
a inda, env iar suas observações à  Com issão, p a ra  que  esta 
possa a p re s iá -la s .

30. N o u tra  sessão com pareceram  os Srs. C oronel G u i
lherm e G aelzer N eto, ex-com issário de im igração e  o P ro 
fessor H e n riq u e  D ória  de  Vasconcelos, d ire to r  do  Serviço 
d e  Im igração do E stad o  de São P au lo , os quais p resta ram  
oportunos esc larec im en tos.

31. A fim  de exam inar o p ro je to  do re la to r geral, 
realizou  a  Com issão v á rias  sessões o rd in árias e ex tra 
o rdinárias, d u ra n te  as quais se e fe tu a ram  in tensos t r a 
balhos, em  m eio  a ú te is  e  esclarecedores d e b a tes .

32. O D ep u tad o  Israe l P in h e iro , p re s id en te  d a  Co
m issão, com  excepcional experiênc ia  das a tiv id ad es ad m i
n is tra tivas , ded icou  sua capacidade  e  tiroc ín io  ao exam e 
do a s su n to . É  d a  ressa lta r-se  a  a tu ação  do D ep u tad o  A lde 
Sam paio , ilu s tre  p ro lesso i de  econom ia que  acom panhou, 
com  o m áxim o cuidado, tôdo3 as fases d e  discussão do 
p ro jeto , ap resen tan d o  in ú m eras sugestões de g rande  a l
can ce . O D ep u tad o  A ureliano  L eite , p ro fundo  conhecedor 
das necessidades d e  m ão  de  o b ra  de q u e  se ressen te  o 
B rasil, au to r de  p ro je to  de lei sôbre  natu ra lização , em pres
tou o b rilho  d e  sua in te lig ên cia  aos trab a lh o s . C om  esp írito  
esclarecido e  lúcida  com preensão dos p ro b lem as econô
m icos do pa ís , p resto u  o D ep u tad o  P edroso  Jú n io r  valiosa 
colaboração . O D ep u tad o  P lín io  C avalcan ti q u e  passou  a 
fazer p a r te  d a  Com issão, ap licou  seus conhecim entos e  sua 
experiência no exam e do p ro je to , o ferecendo  úteis obser
vações .

33. M erece  reg istro  especial a  a ten ção  d ispensada  pe la  
im prensa ao  p ro je to  do re la to r  g e ra l. N ão  fo ram  poucos 
os ed ito ria is e artigos pub licados em  tô rn o  dêsse trab a lh o , 
nos m ais im p o rtan te s  jo rn ais do p a ís . O aco lh im en to  fa 
vorável da  im prensa  se tro d u ziu , ta n to  no  reconhecim ento  
da  im portância , o b je tiv id ad e  e  e sp írito  p rá tico  d o  p ro je to , 
com o n a  c rítica  honesta  e co n stru tiva  d e  de te rm in ad o s 
p o n to s. P o d e  dizer-se q u e  a im prensa  responsável acom 
panhou  com  invu lgar in te rêsse  e  s im p a tia  os trab a lh o s 
da  Com issão, m u ito  con tribu indo  com  rep aro s e  sugestões 
que  fo ram  dev id am en te  exam inados.

34. A pós os estudos e  deb ates realizados p e la  Com issão 
E specia l de  Im igração, C olonização e  N atu ralização , ficou 
estabe lec ida  a segu in te  e s tru tu ra  p a ra  o  D ep artam en to  
N acional de  Im igração  e C olonização ( D . N . I . C . ) ,  na 
fo rm a do p ro je to  de  le i anexo :

1. D iv isão  d e  E stu d o s ( D . E . ) .

2. D iv isão  d e  Seleção ( D . S . ) .

3. D iv isão  de Im ig ração  ( D . I . ) .

4. D iv isão  d e  Colocação e  A ssim ilação ( D . C . A . ) .

5. D iv isão  de  C olonização ( D .  C . ) .
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6. Serviço  Ju ríd ico  ( S . J . ) .

7. Serviço d e  A dm inistração  ( S . A d . ) .

3. A su b estru tu i a  p lan e jad a  p a ra  os órgãos in teg ran tes 
do D . N . I . C .  é  a segu in te  :

1. D ivisão  d e  E stu d o s ( D . E . ) :

a )  Seção de E studos Im igrató rios ( S . E . I . ) ;

b )  Seção d e  E stu d o s de  D istribu ição  e Colonização 
( S . E . D . C . ) ;

c )  Seção de E sta tís tic a  ( S . E . ) .

2. D iv isão  de Seleção ( D . S . ) :

a )  Serviços ou Com issões de Seleção no ex te rio r.

3. D iv isão  de  Im igração ( D . I . ) :

a )  Seção de T ran sp o rte  e  R ecepção ( S . T . R . ) ;

b )  Seção de Id en tificação  e A rquivo  ( S . I . A . ) ;

c )  H o spedarias de  Im ig ran tes ( H . I . ) ;

d)  In sp e to rias de Im ig ran tes e P ostos de  V ig ilância .

4. D ivisão  de Colocação e A ssim ilação ( D . C .A . ) :

a )  Seção de R eg istro  ( S . R . ) ;

b )  Seção de Colocação ( S . C . ) ;

c )  Seção de A ssim ilação e N acionalização ( S .N .A .) .

5. D ivisão  de C olonização ( D . C . ) :

a )  Seção d e  Coordenação e F iscalização ( S . C . F . ) ;

b )  Seção de N úcleos Coloniais ( S . N . C . ) .

6. Serviço de A dm inistração  ( S .A d .) :

a )  Seção do Pessoal ( S . P . ) ;

b ) Seção do M a te ria l e  O rçam ento  ( S . M . O . ) ;

c )  Seção d e  Com unicações (S .C o m .) ;

tf) Seção de  D ocum entação  ( S . D . ) ;

e )  M ecanografia  (M e c .) ;

/ )  C ursos d e  form ação e aperfe içoam ento  dos ser
v idores do D . N . I . C .

36. R e la tiv a m e n te  às a tiv idades a serem  desenvolvidas 
pelo  D . N . I . C . ,  cabe fo rm ular algum as observações, sem, 
contudo, descer a m inúcias d isp en sáv eis . São atribuições 
gerais do D . N . I . C . :  e stu d ar os p rob lem as re la tivos à 
im igração e co lo n ização ; su p erin ten d er, o rien ta r e d irig ir 
todos os serviços re fe ren tes ao  recru tam en to , seleção, tra n s 
porte, en trad a , hospedagem , d istribu ição , colocação, assi
m ilação  de  im igran tes, assim  como coordenar os serviços 
de  colonização e  n a tu ra liz a ç ã o ; op inar em  todos con
vênios, acordos ou tra tad o s de  im igração en tre  o B rasil e 
ou tros p a ís e s ; ap ro v ar os p lanos de colonização apresen 
tados p o r en tid ad es públicas federais, estaduais, te r r i
to ria is ou em prêsas e  p a r tic u la re s ; e  exped ir instruções 
a respeito  de  a tos de  sua incum bência  quando  executados 
p o r outros órgãos da  A dm inistração  P ú b lica .

37. P rin c ip a is  incum bências d a  Divisão de Estudos 
( D . E . ) :  e s tu d ar os p rob lem as de seleção im igrató ria , 
an tropo log ia  é tn ica  e social, eugenia e co lo n ização ; p ro 
ceder a estudos, e lab o rar p lanos e  ind icar m edidas con
cernen tes ao recru tam en to , seleção, tran sp o rte , en trada,

hospedagem , distribuição, colocação e assim ilação de im i
g ran tes ; pesquisar e reg is tra r os fenôm enos das m igrações 
nas d iferen tes zonas do P a í s ; p re p ara r  p lanos de  colo
nização, com  o fim  de  ap ro v eita r o elem ento  b rasile iro  e 
realiza r a  assim ilação do im ig ra n te ; estu d ar os tex tos 
dos convênios propostos en tre  o B rasil e  outras n a ç õ e s ; 
organ izar esta tís ticas .

38. C om pete à  Divisão de Seleção ( D . S . ) :  recru tar 
e selecionar im ig ra n te s ; organizar e m an ter, no exterior, 
os serviços ou comissões de  recru tam en to  e seleção que 
forem  n ecessá rio s; coligir dados p a ra  a elaboração dos 
pro jetos de  acordos, convênios ou tra tad o s in ternacionais.

39. Os Serviços de Seleção dessa D ivisão  funcionarão  
no exterior, devendo ser localizados em  zonas adequadas 
dos países europeus que possam  fornecer apreciáveis con
tingen tes im igrató rios. D o seu funcionam ento  ráp ido  e 
e fic ien te  dependem  a q u an tidade  e a  qua lidade  dos im i
g ran tes a  serem  encam inhados p a ra  os nossos cam pos e 
fábricas, ou seja, a  p rópria  po lítica  im ig ra tó ria  e coloni
zad o ra . Os Serviços de Seleção ( S . S . )  m an te rão  estre itas 
relações com  au to ridades dos países em  que funcionarem  
e com  elas en tra rão  em  en tendim entos, de conform idade 
com  o D . N . I .C .  C uidarão, iirim ord ia lm ente , de recru tar 
e selecionar bons im ig ran tes . D everão fazer, ssm pre que 
possível, v isitas a  tôdas as localidades, com o fim  de 
e studarem  as d iferen tes populações, seus hábitos, qu a li
dades ru rais ou técnicas, costum es econôm icos, políticos 
e sociais, sistem as de organização econôm ica e social, c ap a 
cidade de traba lho , índices de  progresso, topografia  e clim a 
da região, en fim  todos os e lem entos que  p e rm itam  au to 
riza r um  juizo seguro quan to  à  u tilid ad e  e facilidade de 
adap tação  ao m eio brasile iro  dos im igran tes q u e  fôssem 
escolhidos.

40. D en tre  as a tribu ições de Divisão de Imigração 
( D . I . ) ,  d e stacam -se : p rov idenciar o em barque  e tra n s 
p o rte  dos im ig ra n te s ; fiscalizar a  e n trad a  d e  im igran tes 
no p a i s ; m an te r serviços de  iden tificação  di-, im ig ra n te s ; 
te r  a seu cargo a m anutenção  de hospedarias ; de te rm in ar 
os pontos de localização e a capacidade das hospedarias.

41. P rin c ip a is incum bências da  Divisão de Colocação 
e Assimilação ( D . C . A . ) :  m an te r a tualizados registros de 
o ferta  e p rocura  de  m ão de obra, de  profissões e de  p e 
didos de in trodução  de im ig ra n te s ; p rom over o encam i
n ham ento  dos im igran tes aos seus pontos de destino, dis
tribuindo-os conform e fôr m ais conveniente  aos interêsses 
n a c io n a is ; p rovidenciar, em  colaboração com  entidades 
públicas e  particu lares , a  conveniente  colocação de im i
gran tes na  ag ricu ltu ra  e  in d ú s tr ia ; estabe lecer m edidas 
concernentes à  fixação, assim ilação de  im igran tes e opinar 
nos pedidos de  n a tu ra lização .

42. Os m ais im p o rtan tes ob jetivos da Divisão de Co
lonização ( D . C . )  s ã o :  coodrenar os serviços de coloni
zação ; fiscalizar a  execução de p lanos d e  colonização, 
no que se re fere  à  nacionalidade dos co lo n o s; prom over 
a  criação de núcleos coloniais ; encam inhar o trab a lh ad o r 
nacional p a ra  os núcleos coloniais.

43. Ao Serviço Jurídico  ( S . J . )  incum be exam inar 
tôdas as m até rias ju ríd icas re la tiv as às a tiv idades do
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D . N . I . C . ;  e laborar p ro je tos de  decretos, regu lam entos e 
instruções re fe ren tes aos objetivos do D ep artam en to .

44. Ao Serviço de Administração  (S .A d .)  com pete 
realizar as tare fas  de adm in istração  geral necessárias à 
execução das a tribuições do D . N . I . C . ,  isto  é, o forneci
m ento  dos m eios m ate ria is necessários à  execução eco
nôm ica e ráp id a  das finalidades do D . N . I .C .

45. N o que se re fe ré  ao pessoal, a  Com issão foi de 
p arecer que  serja  m elhor a tr ib u ir  ao D ire to r G era l do 
D . N . I .C .  com petência  para , d en tro  d e  90 dias, organizar 
o p ro jeto  de  o rçam ento  e de  quadro  de pessoal, que o 
P resid en te  d a  R ep úb lica  encam inhará  ao Congresso N a
cional (a rt .  1 8 ) .  D aí o fa to  de  se te r  p rev isto , apenas.

acriação do cargo de D ire to r G e ra l. Isso não im pede, to 
davia, que o D ep artam en to  possa desde já  funcionar, p o r
quan to  deverá  essa au to rid ad e  req u is ita r no Serviço P ú 
blico F ed çral os servidores de  que necessitar, possuidores 
das indispensáveis qualificações p a ra  o bom  desem penho 
das delicadas ta re fas  de organização e funcionam ento  in i
cial da  nova e n tid a d e . Adem is, fica  transferido  p a ra  o 
D . N . I .C .  o pessoal do C . I . C . ,  que  deverá  ser extinto, 
e do D . N . I .  do M in istério  do T raba lho , In d ú stria  e  Co
m ércio .

46. Ai estão, em  1 linhas gerais, os de lin eam en to s do' 
órgão p ro je tad o  p a ra  superin tender, o rien tar e  d irig ir todos 
os serviços re feren tes ao recru tam en to , seleção, en trada, 
hospedagem , d istribuição , colocação, assim ilação d e  im i
gran tes, assim  como coordenar os de colonização e n a tu 

ra lização . T ra ta -se  de u m  p ro jeto  cu jas caracterís ticas 
p rim ord ia is são : sim plic idade, eficiência, adequação às 
nossas realidades e ex trem a o b je tiv id ad e .

47. F in a lm en te , m erece especial d estaque  e ju s ta  re 
ferência , n este  re la tó rio , a  equ ipe  de  técnicos q u e  acom 
panhou, com  excepcional esp írito  público , a  elaboração 
do p ro je to  e a  sua discussão, com posta do Sr. Isidoro 
Z anotti, O ficial A d m in istra tivo  do M in isté rio  da  Ju s tiça , 
onde exerce a função de secre tário  do D ep artam en to  do 
In te rio r  e  da  Ju s tiça , senhorita  E llen  C h ristian  K je i, da 

S ecretaria  do C onselho de  Im igração e Colonização, se-
. nhores . J .  M . dos. S an to s A raú jo  C avalcan ti, T écn ico  de 

A dm inistração  e C arlos D odsw orth  M achado , A ssistente 
de A dm inistração, am bos com  exercício na  D ivisão  de 
Orgnização e O rçam ento  do D . A . S . P .

48. O trab a lh o  desenvolvido p o r êsses ilu s tres  funcio
nários rep resen to u  um a valiosa  e in estim ável contribuição , 
revelando cada u m  dêles p ro fundo  conhecim ento  do p ro 
b lem a im ig ra tó rio  b ra sile iro . E m  m até ria  tão  co n trover
tida , pe la  desarticu lação  em  que  se enco n tram  os serviços 
de im igração no p a ís , firm aram -se , êsses d iligen tes e  cultos 
auxiliares, com o verdadeiros técnicos a quem  o re la to r 
rende  as sua3 hom enagens e  foi m u la  os seus sinceros ag ra
decim entos ,

Sala  da  Com issão E special de  Im igração , C olonização e 
N atu ralização  da  C âm ara dos D epu tados, em  13 de m aio 
d e  1947. —  Dámaso Rocha, R e la to r g e r a l .”


